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Autor: Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
 

Data da 
Apresentação: 

25/06/2003 

 

Ementa: Solicita informações ao Sr. Ministro dos Transportes sobre o 
funcionamento de Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARIs, em especial, quanto ao julgamento de 
recursos de multas aplicadas nas rodovias federais, com base 
nos Artigos 281 e 285, parágrafo terceiro da Lei nº 9.503 / 97 
(Código de Trânsito Brasileiro); sobre a destinação das multas 
de trânsito conforme o Artigo 320; sobre a sinalização das 
rodovias federais de acordo com os Artigos 88 e 90;  sobre os 
direitos dos cidadãos usuários das vias federais e as obrigações 
dos órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacional de 
Trânsito, conforme os Artigos 72 e 73 do mesmo Código. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Despacho: Defiro, "ad referendum" da Mesa. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em ___ /___ /2003 
 


